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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 311, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

EMENTA: Torna pública a composição da comissão de
seleção prevista nos Editais de Chamamento Público nº 02 e
03/2023, para acesso aos recursos da Lei Complementar nº
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), e dá outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 93, IX, da Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o disposto nos itens 12.3 e 9.3 dos Editais
de Chamamento Público nº 02/2023 e 03/2023,
respectivamente;
 
CONSIDERANDO as indicações técnicas da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º TORNAR PÚBLICA a composição da comissão de
seleção dos Editais de Chamamento Público nº 02 e 03/2023,
destinada à avaliação das inscrições realizadas, para a escolha
dos projetos com vistas à celebração do termo de execução
cultural e premiação para agentes culturais, respectivamente,
através dos recursos provenientes da Lei Complementar nº
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), a saber:
 
a) Pablo Vinícius Dantas Alves – CPF nº 076.341.974-59
b) Gilvanildo Klebson Mendes Ferreira – CPF nº
106.195.224-02
c) Elinildo Marinho de Lima – CPF nº 669.997.234-00
 
Art. 2º A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretária
de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude de Limoeiro.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as demais disposições em sentido contrário.
 
Publique – se e Registre –se
 
Gabinete do Prefeito
Limoeiro, 07 de novembro de 2023.
 
ORLANDO JORGE PEREIRA DE ANDRADE LIMA
Prefeito
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